
 

Revisão Regulamento – Março 2017 

 

De acordo com a última atualização do manual técnico da FGP para a disciplina de acrobática, 

verificam-se as seguintes alterações ao regulamento geral 2016/2017 AGN: 

 Os elementos individuais até então designados por categoria 1, passam a englobar os 

elementos individuais de agilidade, flexibilidade e equilíbrio. 

 Os elementos individuais até então designados por categria 2, passam a denominar-se 

elementos individuais de tumblig. 

 Os elementos coreografico deixam de ser obrigatórios, não contando para requisito 

nem para dificuldade. 

Desta forma, os seguintes pontos do regulamento geral 2016/2017 AGN alteram-se para: 

Níveis 1 e 2 

6.15. Os elementos individuais terão de ser obrigatóriamente de diferente natureza (agilidade; 

flexibilidade; equilíbrio), sendo a flexibilidade obrigatória. 

Escalão B 

6.21.3.  Nos elemento de tumblig, não é obrigatória a realização de um mortal; 

 

Generalizações 

9.1.  

Na tabela, onde está designado elementos individuais de categoria 1, substituir por agilidade, 

flexibilidade e equilíbrio; 

Na tabela, onde está designado elementos individuais de categoria 2, substituir por tumbling. 

Na tabela, onde está designado elementos coreográficos, deixa de ser requisito. 
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